




TERMO ADITIVO – ALTERAÇÃO QUANTITATIVA-SUPRESSÃO CONTRATUAL




PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 402/2024, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA R F C CARVALHO LTDA.



O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado de Cultura, inscrita no CNPJ sob o no 05.782.352/0001-60, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede Praça Marechal Deodoro, nº 816, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Rodrigo Amorim Oliveira Nunes, portador da Cédula de Identidade nº 2345183, inscrito (a) no CPF sob o nº 003.618.323-70 e a Empresa R F C CARVALHO LTDA com sede e foro na cidade de Teresina Estado do Piauí, estabelecida à Avenida João XXIII, 4150 Bairro Recanto das Palmeiras - CEP: 64.045-795, inscrita no CNPJ sob o nº 13.912.374/0001-25, aqui representada por Rômulo Falcão Costa Carvalho, Representante Legal, inscrito(a) no CPF sob o nº 745.095.603-97,portador(a) da carteira de identidade RG nº 1564938 SSP-PI doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente TERMO ADITIVO ao contrato em epígrafe, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO


1.1. O objeto do presente termo aditivo é a alteração do Contrato nº 402/2024, relativo à Contratação de empresa especializada em locação de veículos para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Cultura-SECULT (Veículo Tipo Picape Média (Diesel, 4x4, Cabine Dupla, Sem Motorista, Sem Combustível, Km Livre, 4 Portas (Quantitativo-05 picapes)., conforme art. 65, § 2o, II, da Lei nº 8.666/93.
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1.2. O presente aditamento consiste em alteração quantitativa do objeto contratado, conforme detalhamento abaixo:

1.2.1. SUPRESSÃO de 40% (quarenta por cento) ao valor do contrato, correspondente à quantia de R$ 170.448,72 (cento e setenta mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), conforme as alterações constantes do Memorando ID 0020708803, da Justificativa ID 0020751275 e do Ofício de Anuência ID 0020752082 juntado ao processo nº 00022.002854/2025-39, que somado as supressões mencionadas totaliza o percentual 40% (quarenta por cento) do valor originalmente contratado.

1.3. O valor do termo aditivo para cobrir as despesas relativas às alterações descritas no subitem
1.2 é de R$ R$ 170.448,72 (cento e setenta mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), passando o valor do contrato que era de R$ 426.121,80 (quatrocentos e vinte seis mil, cento e vinte e um reais e oitenta centavos) a ser de R$ 255.673,08 (duzentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESPESA


2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 51101
Fonte: 500
Programa de Trabalho: 13.122. 0109. 2000 Elemento de Despesa: 339039
PI: 2000
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO


3.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato nº 402/2024 não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO


4.1. Este Termo Aditivo vincula-se ao Processo Administrativo nº 00022.002854/2025-39 e ao Parecer PGE/PLC nº 57/2022/SS/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/GAB/PGE-PI/GAB/PGE PI

CLAÚSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO


5.1. Fica a CONTRATANTE obrigada a publicar o presente Termo Aditivo, de forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina (PI), 	de 	de 2025.




SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA RODRIGO AMORIM OLIVEIRA NUNES
SECRETÁRIO CONTRATANTE



R F C CARVALHO LTDA RÔMULO FALCÃO COSTA
CARVALHO REPRESETANTE LEGAL
CONTRATADA
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AQUI TEM TRABALHO.
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